
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAl\1ÇA 

BOA .ESPERANÇA ES'f. E. SANTO 

LEI llº 270/80_ 

De: 17/1V80. 

'l'roto do elevc1çi:ío dos vEncime.n 

tos dos Funcionários EstotutÓrios e dÓ outros 

providências. 

Jl.HAHO COVHE, Prefeito Hunicipol de Doa Esper:mçu - E:.;., f~ 

ço sqber que a Câmaro l·Iunicipul Decretou e eu sunciono a ser:uinte 

Lei: 

Art. lQ - Ficu o Pocler I~ecuti.VD Fiunicip::ü, uut(Hizu,b :J 

mojorur em 70% (setentu por cento) os vencimentos do Pessool Est:Jtu

tÓrio d:J PrEf'eitur:J Hunicip:Jl de Boa Esperunçu-13., incidente s.Jbtr·' 

o volor fixo mensal. 

Art. 2º - A Ifojoraçi:ío referido no Art. 1º, tErÚ o ser·uintc 

clescl:ibromento: 40;; (quorent;; por dento) o portir de 1º de ;junciro dE 

1981, e 30;; (trinto por cento) :J partir de lº de ;junho de 19i~l. 

Art. 3º - Os recursos necese.órios Ô cobG.rtlll':J dos :1crEsci-
. ~ ... ..... ,, . 1 mos do Lrtigo 1º, correr:Jo o conto dos dotoçoes proprios ro Orçomcn-

to de 19íll, de codu Uni.duele Orç:.imentÓriu, Pes~oul (civil), venci:~ent.Js 

e vontogens fixos. 

Art. 4º - Esto Lei entr:J em vigor :J p:1rti.r clE lº dE j:;neiro 

de 1981, revogodus os disposiç5es cm contrúrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUHPHA-S • 

GiúJiiiETE DO PHEFEITO, 17 d 

Supr u. 


